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LrcENÇA AMBTENTAL ÚNrCA - LAU No 281/19-01

o INSTITUTo »o rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Brasvão Comércio de Carvão Eireli.

ENDEREÇo pARÂ coRR-EspoxoÊxcr.c: Rua Professor Lourenço Thury, no 24, Qd. H-35,
Novo Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 32.752.07910001-01 INscRrÇÃo Esr,rou,tr,: 05.407.753-2

Foxr: (92) 99453-6727 FAx:

Rrcrsrno ro IPA.\NL: 1012.0717 PRocnsso Ns: 87831202240

ArrvlDADE: lndúsúia Madeireira - Depósito de Carvão

LocnlrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Professor Lourenço Thury, no 24, Qd. H-35, Novo
Aleixo, nas coordenadas geográficas: 03'03'41,517'S e 59'57'51,í92'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de depósito e a comercialização de carvão

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDn»on: Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos

Atenção:

Esta licença é composta de 2l rcstrições e/oü condiçõ€s cotrstantes tro vcrso, cujo' trIo
cumprimento/atendimento sujeitrrá r sua invslidaçío e/ou as penalidsdes previstâs em normss.
Esta licetrçâ trâo comprova trem substitui o docümeúo de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençâ deyê pcrmâtrecer n& localizaçío da atividade e exposta de formâ yisíyel (frente e verso).
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RESTRTÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N',281/19-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diií,rio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais daq Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. Identificar a área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 dias, antes do

vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo ne. 878t12022-40.
5. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidação,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipai.
8. Cumprir com as medidas de minimüação dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O armazenamento temporário dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado e destinados,

conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E proibido o lançamenio de resíduos in natura, por tempo indeterminado, e sua queima a céu aberto ou em recipientes,

instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade ou êm desacordo com o projeto aprovado.
11. Adotar o sistema eletrônico de conüole de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de matéria prima

florestal, inclusive os resíduos industriais (exceto serragem), informando ainda: a) a destinação final para operações que

resultam na saída do produto florestal do fluxo de controle, mediante a sua utilização ou aplicação final, qu pela
transformação em pÍoduto acabado para efeito de atualização contábil junto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pesso4 fisica ou jurldic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos

florestais esta obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. I 0 daLei 2.416196) devendo manter em arquivo na

empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e

espécie, objetivando a rasteabilidade e conferência durante as operações de monitorarnento e fiscalização de forma a

permitir o rasffeamento da madeira desde a sua localização na floÍesta.
13. O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no sistema DOF,

devendo o usuirio realizar o controle e manter atualizado os seus estôques diariamente, sendo a admitida variação de até

l0o/o (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serrad4 desde que não ultrapasse 70o/o (dez por cento) do

volume total em estoque ou em caÍga, estando o usuário sujeito às sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte ou aÍmazenagem, incêídios,
intempéries e outras, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do merito, promoverá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cabíveis, em caso de'comprovada
conduta irregular por parte do usrui.,rio.

15. Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais competentes durante as

üstorias técnicas e Íiscalüações.
16. Deverão constaÍ no romaneio no mínimo, produto, nome wlgar, espécie, espessura, largwa, comprimento, número de

volume

I 7. Deverão, obrigatoriamente, o üansporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para

conferência pelo destinatario, bem como de equipes de fiscalização.
18. A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser devidamente justificada.
19. Indícios de comercialização irregular de creditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompaúamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar na

suspensão do pátio.
20. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensão e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
21. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeiram às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
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